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INDICAÇÃO  Nº  1345,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Quelui Gregório Quintão, de São Paulo-Capital, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

“PROJETO DE LEI Nº 42, DE 2002

Dispõe sobre educação complementar para escolas públicas.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Capítulo I – Sobre o propósito da lei

Artigo 1º - Esta lei visa o melhor aproveitamento de espaço disponível de escolas municipais, estaduais e técnicas durante os fins de semana para o desenvolvimento intelectual dos alunos interessados em participar de vestibulinhos e vestibulares. Esse aproveitamento se dará com cursinhos preparatórios.

Capítulo II – Sobre o funcionamento da lei 

Artigo 2º - As aulas serão oferecidas nas respectivas escolas, em suas salas de aula, durante os fins de semana, com duração de 4 horas aos sábados e 4 horas aos domingos.

Artigo 3º - O curso será dado gratuitamente, e dele participarão somente os estudantes que comprovarem não ter como pagar um cursinho pré-vestibular e pré-vestibulinho.

Artigo 4º- Esses cursos deverão ser dados por professores treinados e preparados para ensinar ao nível exigido.

Parágrafo único – Os professores deverão ser remunerados de acordo com as aulas que ministrarem.

Artigo 5º - Ficará a cargo da diretoria da escola (com o que o governo liberar de verba para a educação) fornecer gratuitamente aos alunos que participarem do curso:

material didático necessário;

no mínimo, um lanche por dia;

vale-transporte para os que dele necessitarem e não tiverem, comprovadamente, como adquiri-lo.

Artigo 6º - Deverão participar do curso de cinco a dez alunos de cada sala, dependendo do número de salas de aula na escola, buscando os melhores estudantes, lembrando que nem sempre os melhores são os mais inteligentes e sim (em alguns casos), o melhor é o mais esforçado, mesmo que este tenha maior dificuldade.

Artigo 7º - Os critérios analisados para a escolha dos melhores alunos que participarão desse curso serão os seguintes:

rendimento escolar;

participação nos projetos da escola nos anos anteriores;

esforço e participação em sala de aula;  

comportamento em sala de aula e nos estabelecimentos da escola;

respeito e relacionamento com colegas de classe e superiores.

Artigo 8º - Os cursos para vestibulinho terão início no começo da sétima série e terão seu fim quando o aluno concluir o ensino fundamental. Portanto o curso terá a duração de dois anos. Os cursos para vestibular terão início no começo do segundo ano do ensino médio e terão seu fim quando o aluno concluir o ensino médio. Portanto o curso terá a duração de dois anos.

JUSTIFICATIVA

Essa lei foi elaborada visando a necessidade de cursos para os jovens que desejam ingressar em escolas técnicas e boas faculdades, priorizando aqueles que, infelizmente, não possuem uma renda suficiente para pagar esses tão importantes aperfeiçoamentos. De maneira que, de forma justa, e dependendo cem por cento do esforço do aluno, ele possa se preparar para o futuro de maneira digna e justa.”
Sala das Sessões, em 03-12-2002

a) CESAR CALLEGARI
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